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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo





Of.GP-648/05 - CM      
                                  Votorantim, 14 de outubro de 2005.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 349/05, de autoria do nobre PRESIDENTE, temos a informar que:
a) O Departamento de Frota de Veículos é de responsabilidade da Secretaria de Serviços Públicos, de acordo com a Lei nº  1792/05, Artigo 30, III

b) Prejudicado;

c) A Secretaria de Saúde contata o Departamento de Frota de Veículos da Secretaria de Serviços Públicos para o atendimento;

d) Quando for animal de médio a grande porte, usa-se caminhão com gaiola, quando se trata de animal pequeno, como por exemplo cachorro, é feito por veículo menor, adaptado;

e) Está à disposição;

f) Há motoristas disponíveis para os setores necessários;

g) Prejudicado.






          Respeitosamente


                              Jair Cassola


                                                                            Prefeito Municipal

Ao

Excelentíssimo Senhor

JOÃO CAU
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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